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OFÍCIO N° 177/2024

Exmo. Senhor,

Atenciosamente,

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro

Exmo. Senhor
RICARDO CAMPOS PASSOS
Prefeito do Município de Pirai - RJ.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmnirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24] 2411-9500

MÁRIO HERMÍN^DA SILVA CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal de Pirai - RJ.

Encaminho cópia dos Atos Regulamentares n° 
01 a 09 que regulamentam a Lei 14.133/2021 no âmbito da Câmara Municipal 
de Pirai, para a devida publicação no Informativo do Município de Pirai.

Sem mais para o momento, reitero protestos de 
elevada estima e consideração.
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Piraí, 01 de julho de 2024.
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